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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

DECRETO DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XXV, art. 128, caput, inciso
I, alínea "d", e § 3º, da Constituição, e de acordo com o que consta do
Processo nº 00063.005596/2014-11 do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR

LEONARDO ROSCOE BESSA, Promotor de Justiça, para exercer o
cargo de Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios,
no biênio de 2014 a 2016, em vaga decorrente do término do segundo
mandato de Eunice Pereira Amorim Carvalhido.

Brasília, 19 de novembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

SECRETARIA DE PORTOS

DECRETO DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, resolve

NOMEAR

GUILHERME PENIN SANTOS DE LIMA, para exercer o cargo de
Secretário-Executivo da Secretaria de Portos da Presidência da Re-
pública, ficando exonerado do que atualmente ocupa.

Brasília, 19 de novembro de 2014; 193o da Independência e
126o da República.

DILMA ROUSSEFF
César Borges

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

DECRETO DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XV, e o art. 73, § 2o e § 3o,
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 3o da Emenda
Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005, e de acordo com o que
consta do Processo no 08000.038139/2014-41 do Ministério da Jus-
tiça, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA,

a partir de 17 de novembro de 2014, a JOSÉ JORGE DE VASCON-
CELOS LIMA, no cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União.

Brasília, 19 de novembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS

DECRETOS DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, e art. 94, parágrafo único,
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 74, da Lei Com-
plementar nº 35, de 14 de março de 1979, e no art. 3º da Emenda Cons-
titucional nº 47, de 5 de julho de 2005, e de acordo com o que consta do
Processo nº 08025.004512/2014-82 do Ministério da Justiça, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA,

a partir de 11 de junho de 2014, a LECIR MANOEL DA LUZ no
cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios.

Brasília, 19 de novembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, e art. 94, parágrafo
único, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 74, da Lei
Complementar nº 35, de 14 de março de 1979, e no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, e de acordo com o que
consta do Processo nº 08025.004513/2014-27 do Ministério da Jus-
tiça, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA,

a partir de 9 de abril de 2014, a DÁCIO VIEIRA, no cargo de
Desembargador do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Te r r i t ó r i o s .

Brasília, 19 de novembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, e art. 94, parágrafo
único, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 55, § 3º, da Lei
nº 11.697, de 13 de junho de 2008, e de acordo com o que consta do
Processo nº 00063.004968/2014-84 do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR

MARIA DE LOURDES ABREU, para exercer o cargo de Desem-
bargadora do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,
com sede em Brasília, Distrito Federal, em vaga destinada a membro
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, decorrente da
aposentadoria do Desembargador Lecir Manoel da Luz.

Brasília, 19 de novembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

DECRETOS DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XVI, e art. 107, caput, inciso
II, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 93, caput, inciso
III, da Constituição, e de acordo com o que consta do Processo no

08001.012018/2014-60 do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de antiguidade, FRANCISCO RO-
BERTO MACHADO, Juiz Titular da 6ª Vara Federal da Seção Ju-
diciária do Estado do Ceará, para exercer o cargo de Juiz do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, com sede na cidade de Recife, Estado
de Pernambuco, em vaga decorrente da aposentadoria de Francisco de
Queiroz Bezerra Cavalcanti.

Brasília, 19 de novembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, e art. 107, caput,
inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 93, caput,
inciso III, da Constituição, e de acordo com o que consta do Processo
no 08025.004165/2014.98 do Ministério da Justiça, resolve
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